
CONGRESSO NACIONAL
   Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização – CMO

RELATÓRIO GERAL - COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

(PL nº 15, de 2025, do Congresso Nacional – PLOA 2026)

1. Ficam acrescidos e recompostos os atendimentos das emendas/sequenciais:

Sequencial/Emenda Acréscimo
50530005 30.000.000
60010001 30.000.000
50530004 15.000.000
50530003 10.000.000
60030002 10.000.000
50060002 5.000.000
60030001 5.000.000
71130001 5.000.000
50230003        400.000.000
50230001        100.000.000 
000003182 20.314.010
000003251 10.000.000 
50240002 100.000.000 
000001686 111.358.398 
000002203 10.000.000 
000002041 73.710.000 
000002042 116.550.000 
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000002043 18.270.000 
000002044 45.990.000 
000002045 60.480.000 
50350004 14.000.000 
50040001 5.000.000 
50010002 6.000.000 
50200001 4.000.000 
60110005 300.000.000 
60000002 140.000.000 
60000005 20.000.000 
50420002 30.000.000 
71160002 10.000.000 
71160009 10.000.000 
71160011 10.000.000 
60050001 140.000.000 
60090002 5.000.000 
50530001 40.000.000 

2. Ficam reduzidos os atendimentos das seguintes emendas/sequenciais:

Emenda/sequencial Redução

50230001 378.747.522

50480001 84.766.635
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000003100 400.000.000 

000003108 100.000.000 

60060004 300.000.000 

000001016 100.000.000 

000001764 200.000.000 

000001686 100.000.000 

000001807 50.000.000 

000001813 50.000.000 

000002388 200.000.000 

3. A fim de garantir a aplicação mínima por região dos recursos destinados à irrigação estabelecida pelo art. 42 do
ADCT, acresça-se o seguinte montante no sequencial indicado para a região Centro-Oeste:

ACRÉSCIMO

SEQ
UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

FUNCIONAL
AÇÃO + 
SUBTÍTULO

ESF GND RP MA IU FTE VALOR

000002880

53101 - MINISTÉRIO DA 
INTEGRAÇÃO E DO 
DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

20.607.2321.
00TD.0050

00TD - APOIO AOS 
POLOS E 
PROJETOS DE 
AGRICULTURA 
IRRIGADA – NA 
REGIÃO CENTRO-
OESTE

F 4 2 90 0 1000 12.367.363

4. A fim de garantir a aplicação mínima por região dos recursos destinados à irrigação estabelecida pelo art. 42 do
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ADCT, inclua-se a seguinte programação para a região Nordeste:

INCLUSÃO

SEQ
UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

FUNCIONAL
AÇÃO + 
SUBTÍTULO

ESF GND RP MA IU FTE VALOR

53101 - MINISTÉRIO DA 
INTEGRAÇÃO E DO 
DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

20.607.2321.
00TD.0020

00TD - APOIO AOS 
POLOS E 
PROJETOS DE 
AGRICULTURA 
IRRIGADA – NA 
REGIÃO 
NORDESTE

F 4 2 90 0 1000 30.474.386

5. Para fins de atender à necessidade de transparência, passa a fazer parte do relatório geral o Anexo I deste
complemento de voto, correspondente a informações sobre a decomposição da amortização da dívida pública
(refinanciamento), prestadas pela Secretaria do Tesouro Nacional, conforme Ofício SEI n. 73258/2025/MF, de
15/12/2025.

6. Ficam recompostos os cortes com Grupo de Natureza de Despesa 3 das Unidades Orçamentárias (UO) do
Órgão  Ministério  da  Defesa,  até  o  limite  do  valor  encaminhado  no  PLOA  para  cada  UO.  Para  fins  de
cancelamento será reduzido o valor da emenda 50480001.

7. Fica atendido o Ofício SEI Nº 7683/2025/MPO.
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8. A fim de viabilizar a implementação das alterações aprovadas nesta complementação de voto e a correção de
eventuais erros constantes do relatório geral, ficam autorizados ajustes relativos aos valores referentes ao texto
da lei,  às classificações funcional e programática,  às fontes de recursos e aos identificadores de uso (IU),
modalidade de aplicação (MA) e de resultado primário (RP),  bem como a alocação ou o cancelamento de
dotações em reserva de contingência financeira. Também ficam autorizados ajustes nas metas dos subtítulos
para  adequá-las  às  modificações  decorrentes  das  alterações  promovidas  nas  programações  ao  longo  do
processo orçamentário.

Sala da Comissão, 19 de dezembro de 2025.

Deputado Isnaldo Bulhões
Relator-Geral

Senador Efraim Filho
Presidente
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Anexo I

Quadro de Detalhamento da Despesa Original

Ação: 0365 - Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal Interna

Plano Orçamentário 0001 - Refinanciamento da Dívida Pública
Mobiliária Federal Interna (DPMFI) Natureza IDUSO Fonte IDOC

Financeiro
46907600 0 1443 2740 93.975.935

46907600 0 1443 2741 1.199.955.734.900
46907600 0 1443 2852 514.347.124.068

Plano Orçamentário 0004 - Dívida Interna Decorrente de Novação de Dívidas do Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS Natureza IDUSO Fonte IDOC Financeiro

46907600 0 1443 9999 26.635.955.651

Quadro de Detalhamento de Despesa após alteração introduzida pelo § 2º do Art. 111 da LDO

Ação: 0365 - Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal Interna

Plano Orçamentário 0001 - Refinanciamento da Dívida Pública
Mobiliária Federal Interna (DPMFI) Natureza IDUSO Fonte IDOC

Financeiro
46907600 0 1443 2740 77.817.863
46907600 0 1443 2741 860.057.168.299
46907600 0 1443 2852 391.274.786.257

Plano Orçamentário 0004 - Dívida Interna Decorrente de Novação de Dívidas do Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS Natureza IDUSO Fonte IDOC Financeiro

46907600 0 1443 9999 25.287.782.624

Discriminação do Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal Interna - Atualização Monetária
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Plano Orçamentário 0001 - Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal
Interna (DPMFI) - Atualização Monetária Natureza IDUSO Fonte IDOC

Financeiro
46907600 0 1443 2740 16.158.072
46907600 0 1443 2741 339.898.566.601
46907600 0 1443 2852 123.072.337.811

Plano Orçamentário 0004 - Dívida Interna Decorrente de Novação de Dívidas do Fundo de Compensação de
Variações Salariais - FCVS - Atualização Monetária Natureza IDUSO Fonte IDOC Financeiro

46907600 0 1443 9999 1.348.173.027
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